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REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO GERAL
 

 
 
Informações do Solicitante: 
Nome/Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
RG:  
CPF/CNPJ: 27.427.277/0001-51 
 
Endereço: 
Rua: Avenida Florentino Avidos 
Complemento:  
Nº: 40 
Bairro: Centro 
Cidade: Viana 
UF: ES 
CEP: 29130-065
 
Contato: 
Telefone Comercial: (27) 3255-2955 
Telefone Residencial: (27) 3255-2955 
celular:  
E-mail: contato@camaraviana.es.gov.br
 
 
 
Descrição da Solicitação
 
Errata ao Autógrafo de Lei nº 3.510, de 5 de fevereiro de 2026 (Processo N°: 2578/2026).
 
Documentação Anexada
 
CPF/CNPJ (.pdf) 

RG/CONTRATO SOCIAL (.pdf) 

Comprovante de Residência (.pdf) 

 
 
 
 
 
 

Viana-ES, 12 de fevereiro de 2026
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OF.EXT. Nº 005/2026/DG/SL 

Viana, 12 de fevereiro de 2026 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Errata ao Autógrafo de Lei nº 3.510, de 5 de fevereiro de 2026. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho errata ao Autógrafo de Lei nº 3.510/2026, em razão de equívoco material 

verificado no envio anteriormente realizado. 

Constatou-se que, por ocasião da remessa anterior, houve a supressão indevida dos 

parágrafos do art. 87-A constantes do projeto originário, os quais não foram objeto de emenda su-

pressiva, uma vez que, na 43ª Sessão Ordinária, as alterações aprovadas limitaram-se ao caput do 

referido artigo, bem como às cláusulas de vigência e revogação propostas. 

Segue, portanto, o texto correto da Redação Final, com a integralidade dos parágrafos 

do art. 87-A, conforme efetivamente aprovado em Plenário. 

Considerando que a publicação da lei ocorreu em 11 de fevereiro de 2026, solicita-se 

a adoção das providências necessárias para publicação de errata, a fim de que passe a constar o 

diploma legal com a redação correta. 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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ERRATA AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.510, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Inclui artigo na Lei Municipal nº 1.897, de 28 de de-
zembro de 2006 e revoga a Lei Municipal nº 2.980, 
de 18 de outubro de 2018.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta: 

 

Art. 1º Fica incluído o art. 87-A na Lei Municipal nº 1.897, de 28 de dezembrode2006(Código de Posturas 
e Atividades Urbanas do Município de Viana), o qual passa a viger com a seguinte redação:  

 

“Art. 87-A. O uso dos bens municipais por terceiros para a realização dos eventos de natu-
rezas recreativa, social, comunitária, cultural, religiosa, educacional ou artística dar-se-á 
mediante concessão, permissão ou autorização, nos termos e na forma do art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal, sendo vedados, entre outros instrumentos, a locação e o comodato. 

§ 1º O desrespeito, pelo responsável ou terceiros colaboradores ou interessados, às regras 
estabelecidas nas normas municipais e às condicionantes previstas na licença acarretarão 
a multa de até 1.000 (mil) VRFMV’s (Valor de Referência Fiscal do Município de Viana). 

§ 2º O procedimento interno referente à requisição da licença para realização de eventos 
nos espaços públicos será objeto de regulamentação do Poder Executivo.” 

 

Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.980, de 18 de outubro de 2018. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Papa João Paulo II, 12 de fevereiro de 2026. 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À PROTOCOLO GERAL
 
Segue para providências.
 
 
 
Em 12 de fevereiro de 2026
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
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